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TADO DO RIO GRANDE DO SUL
cÂuena MUNTcTPAL Do Rto cRANDE

TNDICAÇÃO N. 0l nora

PROTOCOLADOSOB No 7/56 12018

EM ]cl oz ).F

REQUER uRcÊrucn

O Vereador, abaixo assinado, após ouvida a Casa na forma
regimental, solicita ao Excelentíssimo Senhor PreÍeito Municipal, aúavés da
Secretaria competente, que seja estudada a possibilidade de implantar um
Posto de Saúde no bairro Mangueira.

Justifi cativa: Em Plenário.

Sala das Sessões, 02 de janeiro de 2018.
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9NEstado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
Rro Gronde
COMVIDA

MENSAGEM/041

Rio Grande, 14 de janeiro de 2019

Em atenção ao ofício n"0919/18, Ind0801/18 em atendimento à
proposição do Vereador José Antônio da Silva , solicitando através da Secretaria de
Município competente,que determine o estudo da possibilidade de implantar um Posto
de Saúde no Bairro Mangueira, vimos informar que considerando avaliação técnica
que após análise realizada por equipe competente desta SMS, sugere-se para tal
Iocalidade a instalação de um ambulatório de saúde, ou seja espaço de Extensão da
UBSF SANTA TEREZA que inclusive está sendo ampliada para melhor atender aos
ususários do SUS da localidade da VILA MANGUEIRA. Logo a presente proposta
dependerá de projeto que tão logo fique pronto será manifestado.

Respeitosamente,

PAULO RE TO GOMES
cipal Ex

A sua Excelência a Senhora
ver". Andréa Dutra Westphal
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE

MCA

Doe óryãos, iloe sangue: Salve viilqs!

Excelentíssima Presidente:

Prefeito


